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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 8202/2015

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 04/2016
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 04/2016

Objeto: Permissão remunerada
de uso comercial de espaços pú-
blicos a título precário e oneroso dos
boxes livres do Mercado Municipal
�Maria Elias de Godoy Camargo�.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

ADEGA RECANTO DO VINHO E
QUEIJOS LTDA - ME

Item 07 � Salsicharia � Box 31,
conforme Anexo I do Edital, no valor
de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos
reais)

Foi considerado DESERTO os
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08 e 09.

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na confor-
midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 04 de fevereiro de 2016

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
41/2016

PREGÃO 1/2016
Processo: 7817/2015

Aos 02 dias do mês de Fevereiro
de 2016, de um lado a PREFEITURA

DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571/0001-
77, representada por JOÃO GUAL-
BERTO FATTORI, Prefeito Municipal,
brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 1/2016, e
de outro lado, a empresa adjudi-
catária nos itens abaixo, homolo-
gada em 29/01/2016, doravante
denominada Fornecedor, com base
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a
presente ata que, quando publica-
da, terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de papel
A4.
FORNECEDOR: 019813 REAL DISTRI-
BUIDORA DE ARTIGOS DE INFORMÁ
ENDEREÇO: RUA BENEDITO SOARES
DA VINHA 746
BAIRRO: VILA CLAUDIA
CIDADE: LIMEIRA
ESTADO: SP CEP: 13480-497
TELEFONE: 19 2114-2888 FAX:
CPF/CNPJ: 13.461.183/0001-94
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 07 DIAS

LICITAÇÕES

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 1/2016.

2.1 � O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 1/2016.

2.2 � O fornecedor registrado,

dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço

registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

REAL DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
DE INFORMÁTICA EIRELI

ADRIANA ANGÉLICA SOARES
DOS SANTOS

RG: 33.500.447-7
CPF: 305.205.428-78

PAULA ADRIANA DE LIMA BASSAN
RG 30.383.245-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
42/2016

PREGÃO 1/2016
Processo: 7817/2015

Aos 03 dias do mês de Fevereiro
de 2016, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571/0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 1/2016, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 29/01/
2016, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações

e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de papel A3 e A4.
FORNECEDOR: 020296 RICARDO
GONÇALVES ITAPIRA - ME
ENDEREÇO: RUA DR. JOSE SECCHI 160
BAIRRO: CHACARA SANTA FE
CIDADE: ITAPIRA
ESTADO: SP CEP: 13975-010
TELEFONE: 19 3843-1154 FAX:
CPF/CNPJ: 02.573.131/0001-93
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 07 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 1/2016.

2.1 � O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 1/2016.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,

cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
D t º 5 769/09
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a
responsabilidade do Departamento de Comunicação Social
da Prefeitura do Município de Itatiba.  Circula  às terças,
quintas e sábados, podendo haver edições extras.
Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser
encontrados em repartições públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de jornais, postos autorizados
ou serem retirados no Centro Administrativo “Ettore
Consoline”, localizado a Av. Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito:  João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito:  Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de Comunicação Social: Thais França

Diretora do Departamento de Comunicação: Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao

presente compromisso de fornecimento será o Foro da
Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o
presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a
tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME
ISAC ANTONIANO DE MORAES

RG: 32.508.752 CPF: 282.234.428-09

PAULA ADRIANA DE LIMA BASSAN
RG 30.383.245-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7665/2015
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 3/2016

PREGÃO Nº 11-3/2016

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO PARA
O DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS, EM REGIME DE EMPREITADA
POR PREÇO UNITÁRIO.

HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a
proponente vencedora:

BRUNO TOURINO JUNQUEIRA 33336617804
Item 07 - 390 HR, CONTRATAÇÃO DE MONITOR PARA MINISTRAR

AULAS DE GUITARRA, valor unitário de R$ 19,90 (dezenove reais
e noventa centavos) e valor total de R$ 7.761,00 (sete mil
setecentos e sessenta e um reais).

EBERT SANTOS DURAES 21540697894
Item 06 - 370 HR, CONTRATAÇÃO DE MONITOR PARA MINISTRAR

AULAS DE TECLADO, valor unitário de R$ 19,00 (dezenove reais)
e valor total de R$ 7.030,00 (sete mil trinta reais).

GIOVANNA PUCCINELLI RELA
Item 03 - 500 HR, CONTRATAÇÃO DE MONITOR PARA MINISTRAR

AULAS DE VIOLINO, valor unitário de R$ 12,80 (doze reais e oitenta
centavos) e valor total de R$ 6.400,00 (seis mil quatrocentos reais).

KELLY VANESSA SCHOEMBERGER - ME
Item 01 - 360 HR, VIOLÃO - CONTRATAÇÃO DE MONITOR

PARA MINISTRAR AULAS DE VIOLÃO. Ensino e teoria musical e
outras práticas de violão. Valor unitário de R$ 24,00 (vinte e
quatro reais) e valor total de R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e
quarenta reais)

TATIANA PONTES ZAMPIERI PEIXOTO
Item 04 - 1100 HR, CONTRATAÇÃO DE MONITOR PARA

MINISTRAR AULAS DE PIANO, valor unitário de R$ 14,64 (quatorze
reais e sessenta e quatro centavos) e valor total de R$ 16.104,00
(dezesseis mil cento e quatro reais)

WILSON JOSE ALEXANDRE JUNIOR 15834075886
Item 05 - 390 HR, CONTRATAÇÃO DE MONITOR PARA MINISTRAR

AULAS DE BATERIA, valor unitário de R$ 19,80 (dezenove reais e
oitenta centavos) e valor total de R$ 7.722,00 (sete mil setecentos
e vinte e dois reais)

Item 08 - 400 HR, CONTRATAÇÃO DE MONITOR PARA MINISTRAR
AULAS DE CONTRABAIXO, valor unitário de R$ 19,45 (dezenove
reais e quarenta e cinco centavos) e valor total de R$ 7.780,00
(sete mil setecentos e oitenta reais) O item 02 foi considerado
FRACASSADO

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na
confor-midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 03 de fevereiro de 2016

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 18/2016
PREGÃO 166/2015
Processo: 4906/2015

Aos 28 dias do mês de janeiro de 2016, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida
Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77,
representada por JOÃO GUAL-BERTO FATTORI, Prefeito Municipal,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.º
7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denomi-nada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 166 /2015, e de outro lado, a empresa adjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 22/01/2016, doravante
denominada Fornece-dor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de
de-zembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as condições estabele-cidas no ato
convocatório e conso-ante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-TRADO: A partir desta data,
fica registrado nesta PREFEITURA, obser-vada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de
materiais odontológicos.
FORNECEDOR: 011910 GIOMETTI & GIOMETTI LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ROBERTO GOMES PEDROSA, 209
BAIRRO: VILA LEMOS CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP
CEP: 13.100-462 TELEFONE: (19) 3241-3845 FAX:
CPF/CNPJ: 56.397.540/0001-05
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 15 DIAS
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será formalizado pela Prefeitura mediante
emissão de Autorização de Fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 166/2015.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado
mediante de Autorização de Fornecimento, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 166/2015.

2.2 � O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos
estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no
Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser
revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação
para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a
partir da data de sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável
para sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme
Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao
presente compromisso de fornecimento será o Foro da
Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o
presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a
tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

GIOMETTI & GIOMETTI LTDA - ME
RICARDO UNELLO GIOMETTI

RG: 7.650.44 CPF: 024.962.438-98

PAULA ADRIANA DE LIMA BASSAN
RG 30.383.245-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

Processo: 6721/2015
Pregão Presencial: nº 180/2015

Objeto: Contratação de empresa especializada na
administração, gerenciamento e fornecimento do sistema de
auxilio alimentação.

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação a proponente vencedora:

SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE
CADASTRO E COBRANÇA LTDA ME

Item 1.1 � 33.612 UN, Contratação de empresa
especializada na administração, gerenciamento e
fornecimento do sistema de auxilio alimentação, por meio
eletrônico via cartões magnéticos com chip, munidos de senhas
de acesso de uso pessoal e intransferível, para aquisição de
gêneros alimentícios, em estabelecimentos comerciais,
destinados a servidores da Prefeitura do Município de Itatiba
(ativos e inativos estatutários). Valor unitário do benefício de R$
440,00 (quatrocentos e quarenta reais) para aproximadamente
2.801 (dois mil oitocentos e um) servidores. Preço Mensal R$
1.158.605,64 (um milhão cento e cinquenta e oito seiscentos e
cinco reais e sessenta e quatro centavos); Preço Global
13.903.267,68 (treze milhões novecentos e três mil duzentos e
sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

Item 1.2 � 1.908 UN, Contratação de empresa especializada
na administração, gerenciamento e fornecimento do sistema de
auxilio alimentação, por meio eletrônico via cartões magnéticos
com chip, munidos de senhas de acesso de uso pessoal e
intransferível, para aquisição de gêneros alimentícios, em estabe-
lecimentos comerciais, destinados a servidores da Prefeitura do
Município de Itatiba (ativos e inativos estatutários). Valor unitário do
benefício de R$ 220,00 (quatrocentos e quarenta reais) para
aproximadamente 159 (cento e cinquenta e nove) servidores.

Preço Mensal R$ 32.884,38 (trinta e dois mil oitocentos e
oitenta e quatro reais e trinta e oito centavos); Preço Global R$
394.612,56 (trezentos e noventa e quatro mil seiscentos e doze
reais cinquenta e seis centavos).

Taxa administração (-5,99%)
Taxa única de Emissão por Cartão R$ 0,00
Taxa de Remissão por Cartão R$ 15,00 (quinze reais)
Valor Global: R$ 14.297.880,24 (quatorze milhões duzentos e

noventa e setemil oitocentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos)
À Seção de Licitações para as medidas de direito, na

conformidade da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 03 de fevereiro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

Aviso de Republicação: Pregão Presencial Nº 05/2016,
Edital Nº 05/2016, tipo Menor preço por item. Objeto: Aquisição
de material de enfermagem, desinfetante, invólucro, indicador
biológico e químico. O credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação que seriam recebidos no dia 15 de
fevereiro de 2016, das 09 horas às 09h30min, na Seção de...
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...Licitações, na Av. Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca,
serão recebidos no dia 23 de
fevereiro de 2016 no mesmo horário
e local. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Maria Ângela Camargo
Correa de Lima

Pregoeira

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS
PARA ME E EPP Pregão Presencial Nº
08/2016, Edital Nº 08/2016, tipo menor
preço obtido através do maior
percentual de desconto. Objeto: o
registro de preços, pelo prazo de 12
(doze) meses, para eventual aquisição
de peças e acessórios originais de
primeira linha para manutenção dos
veículos leves, ônibus e caminhões da
frota municipal. O credenciamento e
os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 24 de Fevereiro
de 2016, das 09 horas às 09h30min, na
Seção de Licitações, na Av. Luciano
Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço
acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(011)3183-0655.

Nelson Regagnin Filho
Pregoeiro

NOTIFICAÇÃO Nª 24293/2015

Interessado: ADILSON RODRIGUES
DE JESUS

Assunto: LIMPEZA DE TERRENO
Reclamação: 1577(2015)

Tem a presente a finalidade de
notificar o sr(a) ADILSON RODRIGUES
DE JESUS proprietário(a) do imóvel sito
a Av Vereador Benedito Campos Pupo
Q � A L � 28 Lt Res Central Park (registro
64161) para que no prazo de 10 (dez)
dias a contar desta publicação,
efetue com urgencia a limpeza do
imóvel de sua propriedade, acima
descrito, capinando toda a
vegetação e retirando, atraves de
caçambas, o material oriundo da
poda do seu interio (servíveis ou
inservíveis), mantendo-o limpo e não
ateando fogo, visando a preservação
da saude e da segurança pública e
evitando a proliferação da dengue,
principalmente no tocante aos
imóveis lindeiros, conforme exigências
do artigo 160 da Lei Municipal nº 3053/
98 � Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega
da correspondencia via correios até
a presente data, publica-se a
presente notificação, cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais, ensejará o
implemento imediato das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 03 de fevereiro de 2016

Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora - DDES

NOTIFICAÇÃO Nª 23817/2015

Interessado: JOÃO ROGERIO
BAPTISTELLA E OU

Assunto: LIMPEZA DE TERRENO
Reclamação: 1333(2015)

Tem a presente a finalidade de
notificar o sr(a) JOÃO ROGERIO
BAPTISTELLA E OU proprietário(a) do
imóvel sito a Av Jose Benedito Franco
Penteado Q � D L � 12 Lt Res Central
Park I (registro 61115) para que no
prazo de 10 (dez) dias a contar desta
publicação, efetue com urgencia a
limpezado imóvel de suapropriedade,
acima descrito, capinando toda a
vegetação e retirando, atraves de
caçambas, o material oriundo da
poda do seu interio (servíveis ou
inservíveis), mantendo-o limpo e não
ateando fogo, visando a preservação
da saude e da segurança pública e
evitando a proliferação da dengue,
principalmente no tocante aos
imóveis lindeiros, conforme exigências
do artigo 160 da Lei Municipal nº 3053/
98 � Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega
da correspondencia via correios até
a presente data, publica-se a
presente notificação, cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais, ensejará o
implemento imediato das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 03 de fevereiro de 2016

Ana Paula Bartholomeu Fernandes
Diretora - DDES

NOTIFICAÇÕES

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 8878/2014

Interessado: YOLANDA BUENO
MAXIMO (E OU)

Assunto: CORTE DE ÁRVORE
Processo: 2014 11817

Tem o presente a finalidade de
notificar a Sra. YOLANDA BUENO
MAXIMO, proprietário do imóvel
localizado na RUA JUVENAL MEDEIROS,
93 VILA CENTANÁRIO � que o recurso
apresentado no processo acima
citado foi INDEFERIDO, mantendo-se
a multa aplicada no valor de R$
574,03 (Quinhentos e setenta e quatro
reais e três centavos), conforme artigo
15 da Lei Municipal nº 4514/2012.

Após diversas tentativas de
entrega de correspondência sem
sucesso, publica-se a presente
notificação de multa e cientificando-
a de que deverá ser promovida a
compensação ambiental e que seu
não cumprimento estará sujeita à
aplicação de novas multas e
cobrança extrajudicial do título.

Itatiba, 03 DE FEVEREIRO DE 2016

MARIA REGINA MAMMANA SAVIETTO
Chefe da Seção de Fiscalização

Ambiental

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 9319/2016

Interessado: ALEXANDRE RODRI-
GUES CASSINO

Assunto: CORTE DE ÁRVORE
Processo: 2015 3774

Tem o presente a finalidade de
notificar o Sr. ALEXANDRE RODRIGUES
CASSINO proprietário do imóvel
localizado na ESTRADA MUNICIPAL
NEMESIO DARIO DOS SANTOS � CLUBE
DE CAMPO FAZENDA� por DEIXAR DE
ATENDER AS EXIGENCIAS LEGAIS,
DEVENDO COMPARECER Á SMAA A
FIM DE FIRMAR TCRA, QUE fica
aplicada a multa no valor de R$
1.128,15 (UM MIL, CENTO E VINTE E
OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS)
conforme artigo 76 da Resolução
SMA 48 de 25/05/2014.

Como seu proprietário encontra-
se em local incerto e não sabido,
publica-se a presente notificação de
multa e cientificando-o de que o não
cumprimento da compensação
ambiental estará sujeita à aplicação
de novas multas e cobrança
extrajudicial do titulo.

Itatiba, 03 de Fevereiro de 2016

MARIA REGINA MAMMANA SAVIETTO
Chefe da Seção de Fiscalização

Ambiental

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 9204/2015

Interessado: EDMILSONARRUDA SILVA
Assunto: DEPOSITO DE ENTULHO
Processo: 2015 6608

Tem o presente a finalidade de
notificar o Sr. EDMILSON ARRUDA SILVA,
proprietário do veículo FIAT/UNO MILLE
FIRE � cor VERDE � Placa DIU9345 �
que o condutor do veiculo foi
flagrado depositando materiais
inservíveis em área pública localizada
na Av. Noêmia da Silveira Pupo Latorre
na data de 14/09/2015, infringindo
assim os artigos 204, 205 e 206 da Lei
nº 3053/98 (Código de Posturas). Fica
aplicada a multa no valor de R$
1.128,15 (UM MIL, CENTO E VINTE E
OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS).

Como o interessado encontra-
se em local incerto e não sabido,
publica-se a presente notificação
de multa e cientificando-o de que
o não cumprimento da
compensação ambiental estará
sujeita à aplicação de novas multas
e cobrança extrajudicial do titulo.

Itatiba, 03 de Fevereiro de 2016

MARIA REGINA MAMMANA SAVIETTO
Chefe da Seção de Fiscalização

Ambiental

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 9292/2015

Interessado: CLAUDIO MATIAS DO
PRADO

Assunto: CORTE DE ÁRVORE
Processo: 2014 11997

Tem o presente a finalidade de
notificar o Sr. CLAUDIO MATIAS,
residente no imóvel localizado na RUA
ADELINO LEARDINI QUADRA K � LOTE
11 � RECREIO COSTA VERDE � por
DEIXAR DE ATENDER AS EXIGENCIAS
LEGAIS, DEVENDO PROMOVER A
DOAÇÃO DAS MULTAS CONFORME
TCRA FIRMADO, que fica aplicada a
multa no valor de R$ 1.128,15 (UMMIL,
CENTO E VINTE E OITO REAIS E QUINZE
CENTAVOS) conforme artigo 76 da
Resolução SMA 32/2010.

Como seu proprietário encontra-
se em local incerto e não sabido,
publica-se a presente notificação
de multa e cientificando-o de que
o não cumprimento da
compensação ambiental estará
sujeita à aplicação de novas multas
e cobrança extrajudicial do titulo.

Itatiba, 03 de Fevereiro de 2016

MARIA REGINA MAMMANA SAVIETTO
Chefe da Seção de Fiscalização

Ambiental

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 9309/2015

Interessado:NOELMARQUESDA SILVA
Assunto: DEPOSITO DE ENTULHO
Processo: 2015 8424

Tem o presente a finalidade de
notificar o Sr. NOEL MARQUESDA SILVA,
proprietário do veículo FORD ESCORT
GLX � cor PRATA � Placa COC9043
� que o condutor do veiculo foi
flagrado depositando materiais
inservíveis em área pública
localizada na Trav Benedita de Lima
Marassato � N. Res. Pedro Fumachi
na data de 04/12/2015, infringindo
assim os artigos 204, 205 e 206 da
Lei nº 3053/98 (Código de Posturas).
Fica aplicada a multa no valor de
R$ 1.128,15 (UM MIL, CENTO E VINTE E
OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS).

Como o interessado encontra-
se em local incerto e não sabido,
publica-se a presente notificação
de multa e cientificando-o de que
o não cumprimento da
compensação ambiental estará
sujeita à aplicação de novas multas
e cobrança extrajudicial do titulo.

Itatiba, 03 de Fevereiro de 2016

MARIA REGINA MAMMANA SAVIETTO
Chefe da Seção de Fiscalização

Ambiental

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 9290/2015

Interessado: JOEL FERREIRA DA SILVA
Assunto: DEPOSITO DE ENTULHO
Processo: 2015 7990

Tem o presente a finalidade de
notificar o Sr. JOEL FERREIRA DA SILVA,
CONDUTOR do veículo CAMINHONETE
� cor AZUL � Placa BTH 2081 flagrado
depositando materiais inservíveis em
área pública localizada na Rua das
Industrias, Vila Brasileira na data de 14/
11/2015 � Conforme BA 325/13 da
Guarda Municipal Ambiental,
infringindo assim os artigos 204, 205 e
206 da Lei nº 3053/98 (Código de
Posturas). Ficaaplicadaamultanovalor
de R$ 1.128,15 (UM MIL, CENTO E VINTE
E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS).

Como o interessado encontra-
se em local incerto e não sabido,
publica-se a presente notificação
de multa e cientificando-o de que
o não cumprimento da
compensação ambiental estará
sujeita à aplicação de novas multas
e cobrança extrajudicial do titulo.

Itatiba, 03 de Fevereiro de 2016

MARIA REGINA MAMMANA SAVIETTO
Chefe da Seção de Fiscalização

Ambienta

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 9284/2015

Interessado: EDIELMO ROCHA
FERREIRA

Assunto: QUEIMADA
Processo: 2015 5850

Tem o presente a finalidade de
notificar o Sr. EDIELMO ROCHA
FERREIRA, proprietário do imóvel
localizado na RUA ANISIO CONSOLINE
- QUADRA A � LOTE 22 � LOT. VIVENDAS
DO ENGENHO D�AGUA � por utilizar-
se de fogo para destinação final de
resíduos de embalagens de cimento
e de madeiras , no dia 04/08/2015.
Fica aplicada a multa no valor de R$
676,89 (Seiscentos e oitenta e seis
reais e oitenta e nove centavos),
conforme artigo 4° E 5º da Lei
Municipal nº 4579/2013.

Como seu proprietário encontra-
se em local incerto e não sabido,
publica-se a presente notificação
de multa e cientificando-o de que
o não cumprimento da
compensação ambiental estará
sujeita à aplicação de novas multas
e cobrança extrajudicial do titulo.

Itatiba, 03 de fevereiro de 2016

MARIA REGINA MAMMANA SAVIETTO
Chefe da Seção de Fiscalização

Ambiental

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE DE ADVERTENCIA

nº 24410/2015

Interessado: UILZA GOMES DA SILVA
Assunto: CORTE DE ÁRVORE

Tem o presente a finalidade de
notificar a Sra. UILZA GOMES DA SILVA
proprietário do imóvel localizado na
RUA REGINA POLLI BREDARIOL �
QUADRA 4 � LOTE 8 � VIVENDAS DO
ENGENHO D�AGUA a comparecer...

AUTO  DE
INFRAÇÃO
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
...nesta SMAA a fim de firmar TCRA
referente a corte de árvores
ocorrida no imóvel de sua
propriedade no dia 28/11/2014 �
conforme Boletim de Atendimento
da Guarda Municipal Ambiental �
BA 471/14 infringindo assim a Lei
Municipal 4514/2012 � artigo 15

Como seu responsável encontra-
se em local incerto e não sabido,
publica-se a presente notificação
solicitando seu comparecimento à
esta secretaria em um prazo de 10
(dez) dias e cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 04 de Fevereiro de 2016

MARIA REGINA MAMMANA SAVIETTO
Chefe da Seção de Fiscalização

Ambiental

DECRETO N.º 6.759, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2016

�Dispõe sobre a nomeação de
servidores para compor a COMISSÃO
DE AUDITORIA DAS AÇÕES E SERVIÇOS
DO SUS.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica criada a COMISSÃO
DE AUDITORIA DAS AÇÕES E SERVIÇOS
DO SUS, com a função de preservar
o adequado funcionamento das
normas do SUS, fiscalizando
convênios e contratos e ter ações
voltadas à regulação, controle e
avaliação do desempenho da
qualidade e resolutividade dos
serviços de saúde do SUS.

Art. 2º. Para compor a referida
Comissão ficam nomeados os
seguintes servidores:

I � Fernando Oliveira Souza
Junior, RG nº 29.588.573-7, Chefe da
Seção da Central Reguladora;

II � Priscila Angelon Carrara, RG
nº 29.327.118-5, Chefe da Seção de
Controle, Avaliação e Auditoria
Técnica;

III � Cláudia Elaine Pizzi, RG nº
19.137.226, Enfermeira;

IV � Maria Magali Bredariol
Araium, RG nº 6.160.999, Diretora do
Departamento de Atenção Primária;

V � Márcia Lúcia Borela Ulhani,
RG nº 9.512.744-6, Diretora do Depar-
tamento de Atenção Secundária;

VI � Daniele Franciscon Leite, RG

nº 17.994.681-X, Diretora do
Departamento de Administração e
Finanças;

VII � Renata Aparecida Gomes
Lopes, RG nº 32.088.484-3, Chefe da
Seção de Matriciamento e
Especialidade;

(Decreto nº 6.759/16)
fls. 02

VIII � Maria Inês Fattori, RG nº
8.407.736-0, Chefe da Seção de
Serviços;

IX � Alexandra Maria Worlizeck,
RG nº 17.171.860, Dentista;

X � Tália Marília Barroso Carvalho,
RG nº 02.362.575-9, Diretora do
Departamento de Avaliação e
Controle.

Art. 3º. A competente Comissão
obedecerá as normas
estabelecidas pela Legislação
Federal que integram o Sistema
Nacional de Auditoria (SNA).

Art. 4º. Demais atos poderão ser
baixados visando a plena execução
do presente Decreto.

Art. 5º. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 02 de fevereiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 6.760, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2016

�Dispõe sobre a substituição de
membro representante do Ensino
Superior do Município junto ao
CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada, como
membro titular representante do
Ensino Superior do Município junto
ao Conselho Municipal de
Educação, MARCIA APARECIDA
AMADOR MASCIA, em substituição
à José Roberto Paolillo Gomes.

Art. 2º. Este Decreto entrará
em vigor na data de sua
publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 02 de fevereiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 6.761, DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2016

�Dispõe sobre a substituição de
membros representantes da Secre-
taria dos Negócios Jurídicos junto ao
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado, como
membro titular representante da
Secretaria dos Negócios Jurídicos
junto ao Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente,
o Sr. JONATHAS TOFANELO VIANA.

Art. 2º. Fica nomeado, como
membro suplente representante da
Secretaria dos Negócios Jurídicos
junto ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente, o Sr. LUIZ HENRIQUE
MILANEZ DE MELLO.

Art. 3º. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 03 de fevereiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 6.762, DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2016

�Dispõe sobre a substituição de
membro representante da
Associação de Pais e Alunos do
Município junto ao CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado, como
membro titular representante da
Associação de Pais e Alunos do
Município junto ao Conselho
Municipal de Educação, RENATO
RAMIREZ, em substituição à Ana Paula
Pugliero de Souza.

Art. 2º. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 03 de fevereiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.763, DE 04 DE
FEVEREIRO DE 2016

�Dispõe sobre ponto facultativo
nas Repartições Públicas Municipais
no dia 10 de fevereiro de 2016, até
as 12 horas.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. É facultativo o ponto nas
Repartições Públicas Municipais no
dia 10 de fevereiro de 2016, Quarta-
feira de Cinzas, até as 12 horas.

Art. 2°. O disposto no presente
decreto não se aplica aos setores
cujos serviços não admitam
paralisação.

Art. 3º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�

em 04 de fevereiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.764, DE 05 DE
FEVEREIRO DE 2016

�Declara luto oficial em sinal

de pesar pelo falecimento do
Secretário Municipal de Governo,
Senhor Idésio Masiero�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. É declarado luto oficial,
pelo período de três dias, em sinal
de pesar pelo falecimento do
Senhor Idésio Masiero, Secretário
Municipal de Governo.

Art. 2º. Este decreto entra em
vigor nesta data.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 05 de fevereiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETOS

Extrato do Termo de Contrato
n.º017/2016. Processo Administrativo
n.º2015000004357. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º72/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Rafael
Bredariol Pacífico Eventos ME. Objeto:
Constitui o objeto do presente
contrato a locação de catracas
eletrônicas com equipamentos e
sistemas (hardware e software) para o
Carnaval 2016, que ocorrerá nos dias
06 e 07 de fevereiro de 2016, no
Parque Luis Latorre. Valor: R$ 5.300,00
(cinco mil e trezentos reais). Dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00,
13.392.0011.2.050. Prazo: 07/03/2016.
Assinatura: 28/01/2016.

Extrato do Termo de Contrato
n.º021/2016. Processo Administrativo
n.º2015000008248. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º136/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Octoss
Indústria de Estruturas Eireli ME.
Objeto: Constitui o objeto do
presente contrato a prestação dos
serviços detalhados na cláusula III,
3.1, para emprego no evento
Carnaval 2016, que acontecerá nos
dias 06 e 07 de fevereiro de 2016,
no local Parque Luis Latorre. Valor:
R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais). Dotação orçamentária:
3.3.90.39.00, 13.392.0011.2.050.
Prazo: 60 (sessenta) dias. Assinatura:
03/02/16.

EXTRATOS
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
ATOS OFICIAIS - CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA

O Sr. EDVALDO HUNGARO ,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ
SABER aos Senhores Vereadores que
a 138ª Sessão Ordinária do
Legislativo acha-se marcada para
o próximo dia 11 (onze), no horário
e local de costume, com a seguinte
ORDEM DO DIA:

01 � 2ª discussão ao Projeto de Lei
nº 106/2015, de autoria do Poder
Executivo, que �Dispõe sobre a
denominação das vias públicas que
especifica�;
02 � 2ª discussão ao Projeto de Lei

nº 109/2015, de autoria do Poder
Executivo, que �Dispõe sobre a
denominação de via pública que
especifica�;
03 � 2ª discussão ao Projeto de Lei

nº 117/2015, de autoria do Poder
Executivo, que �Dispõe sobre a
denominação de via pública que
especifica�;
04 - 2ª discussão ao Projeto de Lei

nº 166/2014, de autoria do Vereador
Douglas Augusto, que �Dispõe sobre
a implantação, nas escolasmunicipais
de ensino básico e de educação
infantil, do curso de treinamento em
primeiros socorros para os profissionais
da rede municipal de ensino e dá
outras providências�;
05 - 2ª discussão ao Projeto de Lei

nº 45/2015, de autoria do Vereador
Washington Bortolossi, que �Institui a
Política Municipal de Prevenção às
Doenças Ocupacionais do
Educador da Rede Municipal de
Ensino, e dá outras providências�;
06 - 2ª discussão ao Projeto de Lei

nº 64/2015, de autoria do Vereador
Vitório Bando, que �Fixa horário para
suprimento e/ou recolhimento diário
dos estabelecimentos financeiros e
comerciais por empresas de
transportes especializados de
valores, na forma que especifica�;
07 - 2ª discussão ao Projeto de Lei

nº 73/2015, de autoria do Vereador
Vitório Bando, que �Dispõe sobre

alteração da Lei Municipal nº 4.680,
de 09 de setembro de 2014, que
�Dispõe sobre a denominação de
via pública�;
08 - 2ª discussão ao Projeto de Lei

nº 83/2015, de autoria do Vereador
Décio da Farmácia, que �Dispõe
sobre a denominação de
logradouro público�;
09 - 2ª discussão ao Projeto de Lei

nº 85/2015, de autoria do Vereador
Décio da Farmácia, que �Dispõe
sobre a denominação de
logradouro público�;
10 - 2ª discussão ao Projeto de Lei

nº 89/2015, de autoria do Vereador
Valdir Franciscon, que �Dá a
denominação de �Antenor Piovani�
à passarela coberta localizada na
Praça José Bonifácio e que faz a
interligação dos terminais urbanos
de ônibus circulares da Rua Quintino
Bocaiúva até a rua comendador
franco�;
11 - 2ª discussão ao Projeto de Lei

nº 113/2015, de autoria do Vereador
Sidney Ferreira, que �Trata da
responsabilidade dos
supermercados e hipermercados
por furtos, roubos e demais danos
materiais causados em veículos que
estejam em estacionamentos sob
sua administração�;
12 - 2ª discussão ao Projeto de Lei

nº 115/2015, de autoria do Vereador
Douglas Augusto, que �Dispõe sobre
a denominação de via pública no
Residencial Terras da Fazenda�;
13 - 1ª discussão, por vista, ao

Projeto de Lei nº 130/2013, de autoria
do Vereador Vitório Bando, que �Dá
denominação de �Suzelei Marli
Marques Matteuzzo� à Unidade
Escolar (Creche) a ser instalada na
Avenida Senador Paulo Abreu, no
Bairro do Engenho�.

Palácio 1º de Novembro, 05 de
fevereiro de 2016.

EDVALDO HUNGARO
Presidente

Sebastião Silveira Freire
Diretor Geral

Em virtude do feriado de Carnaval, não haverá Imprensa
Oficial na próxima terça-feira, dia 9 de fevereiro.
A Imprensa Oficial volta a circular normalmente na

próxima quinta-feira, dia 11 de fevereiro.

COMUNICADO

SESSÃO PÚBLICA
Audiência Pública é adiada

A Pre fe i tu ra , por meio da Secre ta r ia de Meio Ambiente e
Agricultura, informa que a Audiência Pública do Plano Municipal de
Saneamento Básico nos segmentos Resíduos Sólidos e Drenagem
Urbana marcada para o d ia 16 de fevere i ro e d ivu lgada no
Informativo Institucional Boas Notícias foi adiada.

Uma nova data será agendada e comunicada.
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Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso na JARI com a notificação da penalidade.

Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso no CETRAN até 30 dias da data do julgamento.
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